
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PORTARIA 57/2022

O Presidente Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao artigo 7o da Lei 14 133/2021, e em 
virtude de não possuirmos servidores efetivos suficientes, em virtude da segregação de 
funções, adotando-se a segunda parte do inciso II do referido artigo,

RESOLVE:

Art. 1o - Nomear JONAS GOMES CASTRO, inscrito no CPF 045.217.809-62 e do RG/Pr. 
9.085.132-2 servidor comissionado, no cargo de assessor parlamentar para atuar como fiscal 
de contratos de todos os que serão realizados pela Lei 14.133/2021 e os realizados pela Lei 
8.666/1993.

Art. 2o- Deverá o fiscal nomeado atuar como fiscal também nos contratos vigentes, conforme 
relação abaixo:

n° do contrato Encerram ento do contrato Tipo de Licitação n° da Licitação
37 02/11/2022 Inexigibilidade 16
40 23/11/2022 Dispensa 24
5 10/02/2023 Dispensa 3
10 07/04/2023 Pregão 1
12 01/05/2023 Dispensa 7
14 05/07/2023 Dispensa 6
17 31/07/2023 Dispensa 10
18 04/08/2023 Inexigibilidade
19 ^4/08/2023 Inexigibilidade 8
20 04/08/2023 Inexigibilidade 9
25 05/08/2023 Inexigibilidade 10
27 15/08/2023 Dispensa 16
7 27/03/2024 Dispensa 4
8 10/04/2024 Dispensa 5

Art. 3o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 9 de 
setembro de 2022, revogam-se todas as disposições contrárias.

Gabinete da Presidência em 8 de setembro de 2022.

ELIO ALVES CARDOSO 
PRESIDENTE
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ESCOLA DE 
GESTÀO PÚBLICA I TCEPR TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ

Certificado

Conferido à: JONAS GOMES CASTRO
CPF: 045.217.809-62 Município/UF: CARAMBEÍ-PR
Entidade:

Evento: GFCA 2021: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PELO 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL

Data/Período: 31 DE AGOSTO DE 2022 
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 2 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

•  D ever de ap lica r sanções  ao con tra tado . F undam en to . H ipó teses.

•  D ever de p ropo rc iona lidade .

•  A  im portânc ia  do con tra to  adm in is tra tivo .

•  P assos para responsab ilização .

•  A p u ração  p re lim inar. N o tificação . C on trad itó rio .
• M an ifes tação  da A dm in is tração . C iênc ia  da dec isão . R a tificação .

•  In fo rm ação  da pena lid ade  im posta .

•  C obrança .

Curitiba, 5 de Setembro de 2022

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=434e5bf1-0a6d-4fab-96a9 
d26e931c06ec&nrCPF=4521780962

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=434e5bf1-0a6d-4fab-96a9

